
F-ÍDxI.PROJETO DE M° RT^ ' óòQgifc -

DATA DA ENTRADA: cfe ^iLror.-^TA^ áe. é2Qgii

C^QcK.u\jAUTOR:.

:^_V2:^^±,íí^^Lí_2=>^Vy=;__Ç!_í__<uo=X£Saà^ASSUNTO:

ao

aXX.

L^^ra em PUnárions
3^*^588860 Ordinária cie

HS I 02 / 'ZoZ^

SecretAri<%

•=£Aáwai&fe.

-a-^ peruf-> g... vsjq- -S-Vo^ oSkj..' ..

C Car-oJ!^ -A-t Ojr<~^i IQ r<-s_K£>J> xi -w-.>JL ^^ CxkOCjiLrKMáN/ >vV>Vsef-o rVu ,

•A.J >v<-o-^ -jyi-gxu K/ --«.j >-?-A'v3u--<<0::>0 ^ a-aXo -guj-roSaocw ^ *

•^-'S\Qig{l£z,ii y 'E<4roai,rçC t <<=^APROVADO EM

REJEITADO EM;_

ARQUIVADO EM:.

RETIRADO EM:_

OBS,:. Oo>s VUY-/t\oS Ae ^ MoVs^C^Ss

<^~ Ses.^\ os^^oiOvt^^cCf ,'c^
' yí JJ ji/OÍ

— 1'B102í2;\ 52 i

-T>C>'^ >rr\^\



/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA
' TURÍSTICA DE SAO ROQUE

ESTADO DE SAO PAULO

MENSAGEM N.° 27/2021
De 08 de fevereiro de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que
dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 151.866,67
(cento e cinqüenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos).

Ao final do ano de 2020, fora firmado com União,
através do Ministério da Justiça e Segurança Pública o convênio 904893/2020 (cópia
anexa).

Referido convênio tem por objeto fortalecer a Guarda
Municipal do município de São Roque por meio de aquisição de viatura.

Esta ação é de suma importância para aumentar a
patrulha de guardas municipais nas ruas, disponibilizando aos cidadãos são
roquenses, maior efetividade na segurança pública e do patrimônio público e, ao
mesmo tempo, dando condições para o trabalho desta distinta corporação que atua
freqüentemente em prol da sociedade.

Nesse sentido, para aquisição do veículo, objeto do
convênio supracitado, necessária a aprovação da propositura em questão visando
criar dotação no orçamento vigente destinada para tal finalidade.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta
consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação
sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento
Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARCOS AUGUStQJSSA HE
PREF€IT

Ao Exmo. Sr.

Júlio Antônio Mariano
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP

ES DE ARAÚJO



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE /
ESTADO DE SÃO PAULO A

do "t/indo e SomiA fm "Jíatmeja.

PROJETO DE LEI N.° 27/2021

De 08 de fevereiro de 2021

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 151.866,67 (cento e
cinqüenta e um mil, oítocentos e sessenta e seis
reais e sessenta e sete centavos).

0 Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
151.866,67 (cento e cinqüenta e um mil, oítocentos e sessenta e seis reais e
sessenta e sete centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações;

01.01.04.06.182.0007,1333.4.4,90.52.00 R$ 100.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Equipamento e Material Permanente
Aquisição de Viatura para a Guarda Municipal- Convênio 904893/2020

01.01.04.06.182.0007.1333.4.4.90.52.00 R$ 51.866,67
Fonte: 01 - Tesouro

Equipamento e Material Permanente
Aquisição de Viatura para a Guarda Municipal- Convênio 904893/2020

TOTAL: R$ 151.866,67

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de:

1- excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), devido a Convênio Federal n.® 904893/2020, firmado com o
Ministério da Justiça e Segurança Pública com o objeto de Fortalecer a Guarda
Municipal do Município de São Roque/SP, por meio da aquisição de viatura;

II - anulação parcial da seguinte dotação, sendo ela
Emenda Impositiva com o mesmo objetivo do Convênio firmado:

(17) 01.01.04.06.182.0007.1324.4.4.90.52.00 R$51.866,67
Fonte: 01 - Tesouro

Equipamento e Material Permanente
Emenda LOA 15/2021 - Aquisição de Veiculo

TOTAL: R$ 151.866,67



PREFEÍTURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO .

São ' Vevui do l/uão e SonUa. fm tUUane^

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.6^0^de''
19/07/2017, Lei 5.138 de 2QI0QI2Q2(i, Lei 5.164 de 10/12/2020.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 08/02/2021

MARCOS AUGUSTO ISSA H^NRIQ
PREFQTO

AUJO



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE

ESTADO DE SAO PAULO

"São Roque - a Terra do Vinho a Bonita porNatureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE t, V

São Roque, 29de janeiro de 2021.

Ao

Departamento de Finanças
A/C Marcos Adriano Cantero

Ref.: Criação de Ficha Orçamentária - Convênio Federal n" 904893/2020 - Fortalecer a Guarda
Municipal do Município de São Roaue/SP pormeio da aquisição deviatura.

Senhor Diretor,

Venho através deste pedir a gentileza em proceder a criação de ficha orçamentária

para a execução do convênio que trata da FORTALECER A GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO

DE SÂO ROQUE/SP POR MEIO DE AQUISIÇÃO DE VIATURA celebrado entre oMinistério da Justiça
e o Município de São Roque, assinado em 27/11/2020,

Ovalor total do convênio é de R$ 151.866,67 sendo R$ 100.000,00 de recurso federal

- fonte 5e R$ 51.866,67 - fonte 1de recursos próprios a titulo de contrapartida.

Segue anexaa cópia do Termo de Convênio,

Estando a disposição para demais informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

MARCOS G\mEl\.\ DE TOLEDO

Diretor do Depaiíajp^nlo d^Planejamento eMeio Ambiente
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 'Ç^ /

P''' 5'ORTALECER a guarda municipal do MüNICmb de
dÍ?iv?? meio da aquisição de viatura, conforme detalhamento noPLANO de trabalho.

CLAUSULA segunda - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referencia propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma +BrasU. bem como
toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.
Snbcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante aexecução do objeto integrarão oPlano de Trabalho,
desde ^e sejam submetidos eaprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e quê
não hajaalteração do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas desté Convênio, são obrigações dos partícipes:

I-DO CONCEDENTE:

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execuç,_,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas
Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;
b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo
cora a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, bem
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de
metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso UI, da Portaria Interministerial n® 424, de
2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou
outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo estabelecido na legislação pertinente para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se for ocaso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;
e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;

f) divulgar atos normativos eorientar oCONVENENTE quanto àcorreta execução dos projetos eatividades^,

II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar a execução do objeto pactuado, de acordo com oPlano de Trabalho e oTermo de
Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias àcorreta execução e
destinação dos bens do convênio, valendo-se preferencialmente de relatórios físicos, fotográficos, dados
georreferenciados edemais medidas necessária acomprovação da boa e regular aplicação dos recursos
do Convênio.

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Convênio;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jxuidica e
institucional necessária àcelebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem como
apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças eaprovações de projetos emitidos
pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos dalegislação aplicável;

https://sei.nij.gov.br/sei/cortrolador.php?acao=documenlojmpri[iilr_w©b&acao_orlgem=arvore_visualizar&id_docum8nto=15381906&nfra_5istema=... 2/2i
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i3320477 08020.002324/2020-16

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Esplanada dosMinistérios, BlocoT,Edifício Sede- Palácio da Justiça, 5°andar. Sala 510

Brasília - DF - CEP 70.064-900

Telefone (61) 2025-3177 / 3844

Convênio n" 904893/2020

Processo N® 08020.002324/2020-16

Convênio Plataforma + Brasil, 904893/2020 que
entre si celebram a União, por intermédio do
Ministério da Justiça e Segurança Piiblica,
representado pela Secretaria de Gestão e Ensino
em Segurança Pública e Secretaria Nacional ^de
Segurança PúbHca, e o MUNICÍPIO DE SAO
ROQUE, com recursos provenientes do
Ministério da Justiça e Segiurança Pública -
Administração Direta, para o Desenvolvimento
de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e
Enfrentamento à Criminalidade - Ação
Orçamentária -21BM.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 00.394.494/0001-36, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Palácio da Justiça,
CEP 70.064-900, Brasília, DF, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo
SECRETÁRIO DE GESTÃO E ENSINO EM SEGURANÇA PÚBLICA, JOSÉLIO AZEVEDO DE
SOUSA, brasileiro, portador do CPF/MF N® 767.926.253-53, nomeado pela Portaria n® 271 Casa Civil, de 08
de junho 2020, publicada no D.O.U. de 03/06/2020 e o SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, CARLOS RENATO MACHADO PAIM, brasileiro, portador do CPF/MF n® 168.619.768-30
nomeado pela Portaria Casa Civil n° 331, de 25 de junho 2020, publicada no D.O.U. de 26/06/2020, e
a MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ/MJ sob n® 70.946.009/0001-75, com sede na RUA SÃO
PAULO, 966 - BAIRRO DO TABOÃO. São Roque - SP. CEP: 18130-120 doravante denominado(a)
CONVENENTE, representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, CLÁUDIO JOSE DE GOES, brasüeiro(a),
portador(a) do CPF/MF n° 055.745.858-71. RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, registrado na
Plataforma + Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 04 e maio de 2000, na Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no
Decreto Federal n® 93.872, de 23 de dezembrode 1986, no Decreto Federal n® 6.170, de 25 de julho de 2007,
regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU n® 424/2016, de 30 de dezembro de 2016, e
atualizações, consoante o processo administrativo n° 08020.002324/2020-16 e mediante as cláusulas e
condições seguintes:

hnps://sei.mj.gov,bf/sei/contfolador.php?acao=c!ocumer>tojmprimir_web&acao_orlgeni=an/or9_visualizar&icl_documento=15381906&infra_sls)ema=;... l/2(
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d) assegurar,na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vícios que possam comprometera fruição do benefício pela população beneficiária,
quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) submeterpreviamente ao CONCEDENTEqtmlquer proposta de alteraçãodo Plano de Trabalho aceito, na
forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas, procedendo o
cadastro na Plataforma +Brasü, bem como encaminhar ao Protocolo Geral do Ministério da Justiça e Segurança
Pública e email: "cocel-segen@mj.gov.br", ofício informando sobre o pedido de alteração do plano de trabalho,
o qual encontra-se devidamente cadastrado na plataforma + Brasil.

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado
financeiro, bem assim aqueles oferecidos como a) contrapartida, apücando-os, na conformidade do Plano de
Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste
instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da confrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada ao
presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de deserubolso do Plano de
Trabalho;

- h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regulamente as informaçõ^ e os documentos exigidos pela Portaria Interministerial
n° 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, imo possam ser realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas
pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica
e social, informando previamente ao CONCEDÉNTE sempre que pretender novas alterações;

j) estimular a participação dos bêneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem comona
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) manter os docianentos relacionadosao instrumentopelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que
foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas;

1) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atose fatos relativos à execução desteConvênio,
para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliaçãodos resultadosobtidos;

m) facilitar o monitoramentoe o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in loco e
fornecendo, sempre que solicitado, as informaçõese os documentos relacionados com a execução do objeto

— deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e aos
contratos celebrados;

n) pennitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos,documentos e informaçõesreferentes a este Convênio, bem como aos
locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidospor meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à contados recursos deste
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação nb
prazo estipuladona respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com
documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, obedecido o
modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors
de ident^cação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o
disposto na a) Instrução Normativa SECOM-PRno 7, de 19 de dezembro de 2014, da Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

https://sei.mj.gov.br/sei/comrolador.php?acao=doeumento_tmprimir_webSacao_ongem=arvore_visualizar&ld_documen(o=15381906&infra_sistema=... 3/2i



10/12/2020 SEl/MJ-13320477-Convênio /
r) operar, manter econservar adequadamente opatrimônio ptíblico gerado pelos investimentos decon^tes^/
Convênio, demodo a assegurar a sustentabilidade doprojeto e atender as finalidades sociais às quais-sêjjeètina:

s) manter o concedente informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso
normal da execução do Convênio eprestar informações, a qualquer tenq>o, sobre as ações desenvolvidas para
viabilizaro acompanhamento e avaliação do processo;

t)permitir aoCONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação
financeira da contaespecífica vinculada aopresente Convênio;

u) darciência aosórgãos de controle aotomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crimeou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União,
o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão
financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual sedará ampla publicidade, para o recebimento pela União
de manifestações doscidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficial naintemet ou, nasua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade,
consulta ao extrato do instrumento ououtro instrumento utilizado, contendo, pelomenos, o objeto, a finali' ;,
osvalores e as datía de liberação e o detalhamento da aplicação dos reciusos, bemcomo as contratações
realizadas para a execução do objeto pactuado;

y)exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF;

z)observar o disposto naLei n° 131019, de31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais oumunicipais
vigentes, noscasos emque a execução doobjeto, conforme prevista noplano de trabalho, envolver parcerias
com organizações da sociedade civil;

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legaldo órgão ou entidade convenente, ou registro
na Plataforma +Brasil quea substitua, atestando o atendimento às disposições legaisaplicáveis ao
procedimento licitatório, observado o disposto no art 49 da Portaria Interministerial n® 424, de 2016;

ab) realizarconsulta préviada situação do prestador de serviços ou fomecedor junto ao Cadastro Nacionalde
Empresas Inidôneas e Suspensas - CBIS antesde contratar a prestação de serviço ou a entregade bem;

ac) prever, noedital de licitação enocontrato de execução oufornecimento, que a responsabilidade pela
qualidade dasobrtfâ, materiais e serviços executados/fornecidos é docontratado, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução doobjeto
conveniado;

ad) informar que todosos comprovantes fiscais das despesas sejamemitidos em seu nome, bem comoatestá-los
antes dorespectivo pagamento, com número do CONVÊNIO, declaração de conformidade dos serviços
prestados e/ou bens adquiridos, data do atesto, identificação e assinatura do responsável;

ae) proceder o recebimento, aguarda, e a correta destinação dos bens objetos dos contratos realizados para
consecução do objeto do convênio, desdeo recebimento provisório, os quais deverão ser devidamente
patrimoniados, responsabilizando-se a partirdo recebimentos por eventuais extravios e/ ou desvios de
finalidade dos bens.

af) possuir capacidade técnico operacional de controle e manutenção patrimonial dos bens adquiridos em razão
dos recursos provenientes deste convênio.

ag) indicar formalmente os atores responsáveis pela execução dos convênios, tanto nos campos obrigatórios
daPlataforma + Brasil, bem como, aos fiscais do convênio designados pelo MJSP.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

hnps.7/sei,mj.gov.br/sel/controlador.php?aoao=clacumentojmpriniir_welj&acao_ocfgem=arvore_visualfzar&id_documento=15381906&ínfra s!slema=... 4/2
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Este termo de Convênio terá vigência apartir da data de assinatura do instrumento etérmino em^l712/2021,
podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada e foi^lada no
mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusola Única. Apronogaçâo além dos prazos estipidados no art. 27, inciso V, da Portaria Interministerial
n. 424, de 2016, somente seráadmitida nas hipóteses de que trataart. 27, §3", da mesmaPortaria, e desdeque o
novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do
objeto pactuado.

CLÁUSULA QUINTA - DOVALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros pra a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados como valor global em
R$ 151.866,67 (cento e cinqüenta e um mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho
conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R$ 100.000,00{cem mil reais), relativosao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no
orçamento doCONCEDENTE, autorizado pelaLei n^ Lei n- 13.978, de 17 dejaneiro de 2020 publicada no
DOU den- 13,de 20 de janeiro de 2020,,UG200330, assegurado pela Nota de Empenho n° 2020NE800302
(13320477).

n - RS 51.866,67 (cinqüenta e um mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos),
relativos à contrapartida do CONVENENTE, conformeQuadro de Detalhamento de Despesas inserido na aba"
Dados da Proposta" no campo" Anexo de Comprovação da Contrapartida".

Snbcláusuia Primeira. Em caso de ocorrência de CMicelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas
constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que ráo prejudique a funcionalidade do objeto
pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os subprojetos/subatividades
contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio.

Subcláusula Terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros estão consignados no plano
plurianual ou em prévia lei que os autorize.

CLÁUSULA SEXTA-DA CONTRAPARTIDA

,'-Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os
^razos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária
específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartidaobservaráas disposiçõesda lei federal anual de diretrizes
orçamentárias em vigor à época da celebraçãodo Convênioou eventual legislação específica aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriiradas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado financeiro
não poderao ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira. A comprovaçãopelo proponentede que a contrapartidaproposta está devidamente
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão
depositados e geridos na contaespecífica vinculada aopresente Convênio, abertaem nome do CONVENENTE
exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.
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Subcláusula Primeira. Aconta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrume^to^^iOado e
deverá ser registrada com onúmero de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -CNPJ do>&^ ou da
entidade CONVENENTE ou da unidade executora. -

Subcláusula Segunda. Aliberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no instrumento
e para osinstrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IVeV do art. 3° daPortaria Interministerial
n°424, de 2016, preferencialmente emparcela única,

Subcláusula Terceira. Aliberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o);

a)conclusão da análise técnica e aceite doprocesso licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto no art.
116, § 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação d^ demais parcelas ficará
condicionada à execução de nomínimo 70% (setenta por cento) das parcela liberadas anteriormente.

Subcláusula Sexta. Após acomprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido
processo licitatório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento eoitenta) dias da
liberação da primeira parcela, oinstrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que autorize sua
suspensão ou prorrogação motivada, conformeprevisto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Interministerial n 424
de 2016.

Subcláusula Oitava. Aexecução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela emissão de
Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

Subcláusula Nona, Évedada aliberação da primeira parcela de recursos para oCONVENENTE que tiver
instrumentos ^oiados com recursos do Govemo Federal sem Ktecuçâo financeira por prazo superior a 180 (cento
e oitenta) dias eque não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme autoriza oartigo 41,
§§19 e 20 da Portaria Interministerialn. 424, de 2016.

Subcláusula Décima. Os recursos serâo liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do
Govemo Federal, em conformidade com onúmero de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará consonância com as
metas, fases e etapas de execuçãodo objeto do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I -comprovar oaporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver
antecipação de parcelas, inteiras ou parte,a critério do convenente; e

II -estar em situação regular com arealização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% (setenta
por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela única.

Subcláusula Décima Segunda. Nos termos do §3" do art. 116 da Lei n® 8.666, de 1993, a liberação das parcelas
do Convênio ficará retida até osaneamento das impropriedades constatadas, quando:

I -não houver comprovação da boa eregular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Intemo da Administração Pública Federal;

{iltps;//sei.m].gQv.br/sei/controladorphp?acao-documentoJmpnmir_web&acao_origem=afvor9_visuali2ar&id_(locum0nlo=l53819O6&infra_sistema=... 6/2i



1D/12/202d SEI/MJ-13320477-Convênio /
II -for verificado odpsvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aosprincípios fiaidamentais de Administração Públicanas
contratações e.demais atospraticados na execução do Convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE com
relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar asmedidas saneadoras contadas pelo CONCEDENTE oupor
integrantes do.respectivo sistema de controle intemo.

Subcláusula Décima Terceira. Os recursosdeste Convênio,enquanto não empregados na sua fmalidade, serão
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta depoupança de instituição financeira oficial, se a
previsão de seuusofor igual ousuperior a ummês, ouemfundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulosda dívida pública, quando a utilização desses recursos verificar-
se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicações fmanceiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporcionalidade prevista nacelebração, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para
ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Quinta.A conta bancária específica doConvênio serápreferencialmente isenta da cobrança
de tarifas bancárias.

\

Subcláusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicitejunto à
instituição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros porele repassados, bem como os seus rendimentos, paraa conta única
da União, caso os recursos nãosejam utilizados noobjeto datransferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias
e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sétima;

II • o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo previsto
no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Segunda, junto
à instituição financeira albergante da contacorrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele
repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula Décima
/'"'Quarta, inciso I, a conta corrente específica do instrumentodeverá ser bloqueadapelo prazo de até 180 (cento e

oitenta) dias.

Subcláusula Décima Nona. Évedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art, 73 da Lei n*' 9.504, de 1997, ressalvadas
as exceções previstas em lei.

Subcláusula Vigésima. O sigilo bancário dosrecursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível ao
CONCEDENTEe nem aos órgãos públicos físcalizadores.

Subcláusula Mgésima Primeira. Os recursosdeverão ser mantidos na conta corrente específica do instrumento e
somente poderão sct utilizados parapagamento de despesas constantes doPlanode Trabalho ou para aplicação no
mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial n° 424, de 2016,

CLÁUSULA OITAVA - DAEXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelosparticipes, de acordo comas cláusulas pactuadas e a
legislação aplicável.
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Subcláusula Primeira. Évedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 'y yCvZ .•
I-utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste uislumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior àvigência do Convênio, salvo se ofato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV - efetuar pagamento, aqualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de
órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência
técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas enaLei de Diretrizes Orçamentárias;

V-realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos
ou recolhimentos fora do prazo, exceto noque se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na
transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado;

VI - realizardespesas a título de taxa de administração, de gerência oú similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou deorientação social, d? 'ai
não constem nomes, símbolos ouimagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas noPlan> .e
Trabalho.

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ouquaisquer outras entidades congêneres, exceto
para creches e escolas parao atendimento pré-escolar; IX- transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no
todo ou em parte, a contaquenão a vincukda ao presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ououtro tipo deparceria com entidades impedidas de receber recursos federais;

Xi - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham emseuquadro societário servidor púbbco da ativa,
ouempregado de empresa pública oude sociedade de economia mista, do órgão celebrante, porserviços
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais hipóteses previstas em
leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XII - subdelegar asobrigações assumidas pormeio dopresente convênio, salvo sepermitido neste instrumento e
em normacorrelata, bem como se houver anuência expressa por partedo CONCEDENTE;

XIXI - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabaüw
pactuado; e —

XIV- utilizar os recursos do instrumento para aquisição ouconstrução debemque desobedeça a Lei n 6454 de
1977.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica deste
Convênio serão realizados ouregistrados naPlataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão efetuados pelo
CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço,
facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, emque o crédito poderá serrealizado emconta
corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado na Plataforma +Brasil o beneficiário
final da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objetopeloCONVENENTE por regime direto; e

Mlps://8ei.mj.gov.br/sei/contro!ador.php?acao=docum6ntoJmprimir_weti&acao_origem=arvore_vlsualfzar&ld_doGumento=1S381906&lnfra_sÍ8tema=... 8/2



'O..

10/12/2020 SEI/MJ-13320477-Convênio t

' Ul - nó ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias cintas decorrentes deí^trasos na
liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subclánsula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma +Brasil,
no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

m - o contrato a que se refere o pi^amento realizado; IV - informações das notas fiscais ou documentos
contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subclánsula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário do
pagamentopela instituição financeiradepositária, poderá ser realizado,no decorrer da vigência do instrumento,
um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais).

Subclánsula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica, o
desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n® 93.872,
de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou
equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a empreendimento
específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou
equipamentos; e

ni - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no valor
do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA NONA - DACONTRATAÇÃO COMTERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros paxa execução de serviços ou aquisição
de bens com recursos da União vinculados à execuçãodo objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei
no 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais, estaduais e municipais
pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de
dispensa e/ou inexigibilidadede licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo
CONVENENTE qjós a ^sinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar
as disposições da legislação específica aplicável ao respectivoprocesso licitatório, obedecido o disposto no art.
49 da Portaria Interministerialn. 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados da
data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, do aceite do termo de referência, e poderá
ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da
Portaria Interministerial n° 424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;
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b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data antenor ad inÍGÍo
da vigência do instrumento;

c)contrato celebrado em data anterior aoinicio davigência do instrumento.

Subcláusula Qnarta. Nos casos de que trata a Sufacláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas que
ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos recursos
está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, swá obrigatório o uso da modalidade pregão,
nos termos daLei n° 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica, exceto nos casos em que a lei
oua regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade detransferência discipline de fomia diversa as
contratações com os recursos do repasse.

SubcláusulaSexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o CONVENENTE
deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nosartigos 2° a 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPn® 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

SubcláusulaSétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes das
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e mexígibilidades, deverão ser registradas na
Plataforma +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tangeaos seguintes aspectos;

I - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma dashipóteses do artigo50-Ada PortariaInterministerial
nM24, de 2016;

II - compatibilidadedos preços do licitantevencedorcom os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniadocom o efetivamentelicitado, e

rv - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na
Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

1 - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o processo
licitatório nos termosda Lei n" 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção
dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

U - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração
Pública paraa execução do serviço e a proposta depreço total ofertada porcadalicitante com o seurespectivo
CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administiativo de Execuçã u
Fornecimento- CTEF e seus respectivosaditivos;

III - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF que a
responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecução do objeto conveniado;

rv - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 7°, inciso IX e §§4°a 6°da Portaria Interministerial n® 424,de 2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o contratado a
conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e externo,
aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto
contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão
da conta bancária especifica do Convênio.

Subcláusula Décima. Évedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente
Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas queconstem;
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I - nò cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União; ^
n - no Sistema de Cadastramento Unificadode Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadttôtro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência
na intemet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no
plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem fmalidade lucrativa,
deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da Lei n°
13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula Décima Quarta. No caso de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação
com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e

— as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCOIA -ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO
Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias antes do término ^vigência,vedada a alteração do objeto aprovado.
Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja
justificativa, uma vez aprovadapela autoridadecompetentedo CONCEDENTE, integraráo Plano de Trabalho.

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das
metas, etapas e f^es já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade física
e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, na fonna dos
artigos 53 a 58 da Portaria Interministerialn"424, de 2016, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados
e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a responsabilidade pela sua execução, no caso de
paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o
CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
instrumento.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasilrepresentante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas, verificando:

I - a comprovaçãoda boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

n - a compatibilidadeentre a execuçãodo objeto, o que foi estabelecidono Plano de Trabalho e os desembolsos e
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

ni' a regularidade das informações registradaspelo CONVENENTE na Plataforma+Brasil;

https://sel.mj,gov.br/sei/contralacíor.php?acao=docum6ntoJmprimir_web&aoao_origem=aTvor9_visualizar&fci_docum6nto=1538l906&infra sistema... ll/2(
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IV -Ocumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. s

máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente mstrum^to,^>
CUNCEDENTE devera designar formalmente oservidor ou empregado responsável pelo seu acompanhamento.

^"4 Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, oCONCEDENTEpodcia!

I - valer-se doapoio técnico deterceiros;

II -delegar competência ou firmar parcenas com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao locai de
aplicação dosrecursos, com tal finalidade;

III -reorientar ações edecidir quanto àaceitação deJustificativas sobre impropriedades identificadas na execução
do instrumento;

rV -solicitar diretamente àinstituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária especifica do
Convênio;

V-progr^ar visitas ao local da execução, quando identificada anecessidade, observado odisposto no art, 54
caput, inciso II e §2°, daPortaria Interministerial n° 424, de 2016;

VI •utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na
intemet, aplicativos eoutros mecanismos de tecnologia da informação; e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem
técnica, apuradas durante aexecução do Convênio, oCONCEDENTE suspenderá aliberação de parcelas de
recursos pendentes ecomunicará oCONVENENTE para sanear asituação ou prestar informações e
esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos einformações solicitados, oCONCEDENTE, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá ecomunicará quanto àaceitação, ou não, das justificativas
apresentadas e, se for o caso,realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas asjustificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
processo as justificativas prestadas.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, oCONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias para o CONVENENTE regularizar apendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas
necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. Autilização dos recursos em desconfotmidade com opactuado no instrumento ensejará
obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a(juitaçâo de débitos
para com aFazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação ede
Custóttia -SEUC, acumulada mensalmente, até oúltimo dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do
Tesouro.

Subcláusula Nona. Apermanência da irregularidade após oprazo estabelecido na Subcláusula Sétima ensejará o
registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata instauração de Tomada
de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6" da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, aadoção
de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico
pertinente as medidas judiciais eextrajudiciais cabíveis, com vistas àobtenção do ressarcimento do débito
apurado, inclusive oprotesto, se for ocaso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro

haps://sei,mJ.gov.br/3el/oontrolador.php7acao=documento_imprinilr_web&acao_or1gem=arvor0_visiialízar&id_dcoumento=153819O6&lnfra sistema... 12/2
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Infonnativo dos Créditos nâo quitados de órgãos eentidades federais (CADÍN), nos termos da Lei 0^1^522, de
2002.

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão realizadas por
meio de correspondência comaviso derecebimento - AR, devendo a notificação ser registrada na Plataforma
+Brasil, enviando cópia, em todosos casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similare para o Poder
Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federai,
no desempenhode suas fimções institucionais relativasao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penai.

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, paratodos os efeitos, pelos atos que praticarem noacompanhamento e fiscalização da execução
deste instrumento,não cabendo a responsabilização do CONCEDENTEpor inconformidades ou irregularidades
praticada pelo CONVENENTE, salvonoscasos em que as falh^ decorrerem de omissão de responsabilidade
atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aosórgãos de controle qualquer irregularidade da
qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade
administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos Federal e Estadual, nos termos
dos artigos 7®, §3® e 58 da Portaria Interministerial n® 424, de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativa,
prevista nas legislações específica de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático pelo
convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará naPlataforma +Brasil representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAPRESTAÇÃO DECONTAS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua boa e
regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerando o inicio e o fim da vigência do presente instrumento,
devendo o registro e a verificação da confonnidade financeira ser realizados durante todo o período de execução
do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial n® 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimentode análise dos elementos que
comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos nos
instrumentos.

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na Plataforma +Bra$il,
iniciándo-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos reciusos financeiros do Convênio.

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será

http8://sei.iiij.gov.br/8ei/controladof.php?ac5ao=dooumento_iniprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&ld_docunienlo=l5381906&infra_sistema... l3/2i
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composta, além dos documentos einformações registrados pelo CONVENENTE na Plataforma +BrkiKpáo^
seguinte: ^

I-relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para aavaliação emanifestação
do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

II- declaração de realização dos objetivos aque se propunha oConvênio;

m - comprovante derecolhimento do saldo dereciusos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual oCONVENENTE seobriga a manter os documentos relacionados
aoConvênio, nos termos do §3® doart. 4° daPortaria Interministerial n® 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando aprestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, oCONCEDENTE estabelecerá oprazo adicional máximo de 45 (quarenta ecinco) dias para sua
apresentação.

Subcláusula Sexta. Se, aotérmino doprazo estabelecido naSubcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar aprestação de contas naPlataforma +Brasil nem devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará a
inadimplência na Plataforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas ecomunicará o feto ao órgão de
contabilidade analítica aque estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob ac 't
argumento e adoção deoutras medidas para rq)aração do dano ao erário, sob pena deresponsabilização solidíu-fd.

Subcláusula Sétima. Caso motenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do presente
Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem
prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. OCONCEDENTE deverá registrar naPlataforma +BrasiI o recebimento daprestação de
contas, cuja análise:

I - paraavaliação documprimento doobjeto, será feita noencerramento do instrumento, com basenas
informações contidas nosdocumentos relacionados nosincisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

n - paraavaliação da conformidade financeira, será feita durante o período devigência do instrumento, devendo
constar do parecer final de análise daprestação decontas somente impropriedades ouirregularidades não sanadas
até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. Aanálise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto,
conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período devigência doCom y

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de contas
dos instrumentos, podeião serutilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, boletins de
verificação ououtros documentos produzidos pelo Ministério Público oupelo Tribunal de Contas, durante as
atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final deque trata a Subcláusula Décima Quinta, caso
constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o CONCEDENTE notificaráo
CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §9°, do Decreto n°
6.170, de 2007, c/c art. 59, §9®, da Portaria Interministerial n® 424,de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. Anotificação prévia, prevista naSubcláusula Décima Primeira, será feita por
meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia paraa Secretaria daFazenda ou secretaria
similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação serregistrada na
Platafonna +Brasil.

'e
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Subcláusala Décima Terceira. Oregistro da inadimplência naPlataforma +Brasil só será efetivado ápÓ8^\.
concessão do prazo da notificação prévia, caso oCONVENENTE não comprove osaneamento das — ^
irregularidades apontadas. -

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE teráo prazo deum ano, prorrogável por igual período mediante
justiScativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de contas, com
fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de aprovação da prestação de
contas deverá ser registrado na Plafâforma+BrasiI, cabendo ao CONCEDENTEprestar declaração expressa
acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

n - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não
resulte dano ao erário; ou

m - rejeição, com a determinaçãoda imediata instauração de Tomadade Contas Especial, caso sejam exauridas as
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da Subcláusula Décima
Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano ao
erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e registro do
inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências
cabíveis para regularizaçãoda pendência ou reparaçãodo dano, a autoridadecompetente do CONCEDENTE, sob
pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e adotará as providências necessárias à
instauração da Tomada de Contas Especial, observando os artigos 70 a 72 da Portaria Interministerial n" 424, de
2016, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado
para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6° da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a
autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente
as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado,
inclusive o protesto, se for o caso.

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, considerada
eventual prorrogação, á ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo CONCEDENTE
poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício em que
ocorreu o fato. Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar
contas dos recursos provenientes de instrumentosfirmados pelos seus antecessores.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou govemador sucessor da CONVENENTE prestar coutas dos
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DARESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada de
Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente,
obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., emfavor da
União, por meio de Guia de Recolhimento da União ~ GRU, disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br,
portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) e Gestão 00001 (Tesouro) e;
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I-Oeventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive oproveniente das receitas obtídas^íaá^ '
aplicações financeiras reali2adas enão utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido ^Ji^" """
informando o número e a data do Convênio;

II •ovalor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na
forma dalegislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, apartir da data de recebimento, nos
seguintes casos:

a) quando não for executado oobjeto do Convênio, excetuada ahipótese prevista no art. 59, §2°, daPortaria
Interministerial n° 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da restituição das
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada aprestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em fmalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

m - ovalor correspondente ás despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, atualizado
monetariamente e acrescido de juros legais.

Subciáusula Primeira. Adevolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância daproporcionalidade
dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENBNTE, independentemer ia
épocaem que foram aportados pelosparticipes.

Subciáusula Segunda. Ainobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas
Especial ou, nahipótese de aplicação do artigo 6° daInstrução Normativa TCÜ 71,de 2012, a adoção deoutras
medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as
medidas judiciais eextrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o
protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENBNTE no Cadastro Informativo dos Créditos não
quitados deórgãos e entidades federais (CADIN), nostermos da Leití° 10.522, de2002.

Subciáusula Terceira. Nos casos de descumpriménto doprazo previsto noc^ut, o CONCEDENTE deverá
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente especifica da transferência a devolução imediata,
paraa conta única doTesouro Nacional, dossaldos remanescentes da conta corrente específica do instrumaito.

Subciáusula Quarta. Nos casos em que adevolução de recursos se der em função danão execução do objeto
pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação emsítio eletrônico
institucional, peloCONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos
motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas asdisposições do Decreto n" 6.170, de2007 e daPortaria Interministerial n" 424, de
2016, e o disposto nas SubcláusulasTerceira a Quinta.

Subciáusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos emateriais permanentes adquiridos
com recursos dos instrumentos necessários à consecução doobjeto, mas que não se incorporam a este.

Subciáusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem
como encaminhar mamfestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a
continuidade doprograma governamental, devendo nesse documento estar claras asregras e diretrizes de
utilização dos bens.

Subciáusula Terceira. Até que seja aprovada a prestação de contas, ficarão sujeitos à reversão parao
CONCEDENTE todos osbens que não sejam empregados tempestivamente pelo CONVENENTE nos fins
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pretendidos com a celebração deste Convênio, inclusive os bens eventualmente custeados com reciusps d^
contrapartida, respeitada a regrade proporcionalidade dos recursos de repasse e de contrapartida. '

Subcláusula Quarta. Para efeito de verificação datempestividade de que trata a Subcláusula Terceira, após
avaliação das razões apresentadas pelo CONVENENTE, será considerado o lapso temporal decoiTente entre a
datada aquisição do bem e a dataa partirda qualseunão emprego demonstrar prejuízo ao alcance dos fins
pretendidos com a celebração deste Convênio.

Subcláusula Quinta. Caso verifique-se o não emprego tempestivo dos bens, o CONCEDENTE aplicará multa
sobre o CONVENENTE, nomontante de 1% (um porcento) sobre a soma dovalor total deaquisição dos bens de
referência pormês deintempestividade verificada, sem prejuízo daciência cabível aos órgãos de controle,
Advocacia-Geral daUnião eMinistério Público Federal, para fins de apuração de irregularidade ou ilegalidade,
suspeita de crime ou improbidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

- í - denunciado a qualquer tempo, ficando ospartícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as
vantagens do tempo em que participaramvoluntariamente da avença;

n - rescindido, independente deprévia notificação ou interpelação judicial ouextrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção emqualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância queenseje a instauração de Tomada de Contas Especial,
observadoo disposto nos artigos 71 e 72 da Portaria luterministerialn°424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, salvo as
hipóteses em quehouvemotivada prorrogação desteprazo, conforme autorização excepcional trazidapela
Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

f) inexistènciade comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava,
SubcláusulaDécima Quinta deste instrumento, situaçãoem que incumbiráao concedente;

1. solicitar junto à instituição financeira albergante da contacorrente específica, a transferência dos recursos
financeiros por ele repassados,bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto nacláusula Décima Quarta deste instrumento.

Subcláusula Primeira.A rescisão doConvênio, quando resulte dano aoerário, enseja a instauração de Tomada
de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativada União, exceto se houver a devolução
dosrecursos devidamente corrigidos, semprejuízo, no último caso,da continuidade da apuração, por medidas
administrativa próprias, quando identificadasoutras irregularidades decorrentesdo ato praticado.

Subcláusula Segunda. Noprazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ourescisão do instrumento,
o concedenteprovidenciará o cancelamentodos saldos de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICIDADE

https;//8el.mj.gov.br/sei/oontrolador,php?acao=documento_imprlmir_web&8cao_origem=arvore_viauall2ar&ld_documento=15381906&infra_sistema... ^7^íl
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Aeficácia do presente Convênio fica condicionada àpublicação do respectivo extrato no Diário Oficwld^
aqual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias acontar da respècfe
assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma +Brasil aos
atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento efiscalização da execução eaprestação de
contas do presente instrumento.

Subcláusula Seguuda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso,ao prazode 10(dez)dias contados da
assinatura, bem como daliberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de2 (dois) dias úteis
contados da datada liberação, facultando-se a comunicação pormeio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as
entidades empresariais, com sede nomunicípio, quando daliberação derecursos relativos aopresente Convênio,
noprazo de atédois dias úteis, nos termos do art. 2° daLein® 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio
eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área vincular' o
programa de governo que originoua transferência de recursos,quando houver;

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na intemetou,na suafalta, em sua sede,em local de fácilvisibilidade,
consulta ao extrato deste Convênio,contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de
liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do
objeto pactuado, ou inserir link emsuapágina eletrônica oficial que possibilite acesso direto à Plataforma +Brasil.

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os participes, ainda, em estabeleceras seguintescondições;

I - todasas comunicações relativas a este Convênio serãoconsideradas comoregularmente efetuadas quando
realizadas por intermédio da Plataforma +BrasiI, exceto quando a legislação regente tiverestabelecido forma
especial;

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via fec-símile, nãopoderão constituir-se em
peças de processo e os respectivos originais deverão serencaminhados noprazo de 05 (cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bemcomo quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

rv - as exigências quenão puderem sercumpridas pormeio daPlataforma +Brasil deverão sersupridas através da
regular instrução processual.

Em relação à instrução processuale documental faz-se necessário constar no portal de convênios:

1. Justificativa da Proposição, consoantedispõe o inciso I do art. 19 da Portaria Interministerial;

2. Plano de Trabalho aprovado na aba" Dados da proposta",no portal de Convêniosnos termos do art. 23, II, da
referida Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424 de 2016;

3. ProjetoBásico/Termo de Referência" aprovado" na aba Termo de Referência/Projeto básico, nos termosdo
disposto no artigo 21 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424 de 2016;

https.7/sei.mi.9ov.tir/se!/contíola<jof.php?aoao=dooumentojniprimlf_web&acao_origem=arvore_\n9ijali2ar&ld_docum6nto=15381906&lr>fra_sl8tema... 10/2
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" 4? Declaração de capacidade técnica e gerencial, cadastrada na aba" Dados" no Portal de ConvêniosVconforme
estabelecido no inciso V do art. Í6daPortariaInterministerialMP/MF/CGUn°424de2016; '

5. Declaração de contrapartida financeira do Convenente, cadastrada na aba" dados" no Portal de Convênios nos
termos do artigo 18 da Portaria InterministerialMP/MF/CGUn° 424 de 2016;

6. Minuta do Convênioanexada na aba" Pareceres" da Plataforma+ Brasil, e, quando devidamente foi-mali2ado e
assinado o convênio, o termo deve ser cadastrado em " Documentos Digitalizados" no Portal de Convênios;

7. Declaração de disponibilidade orçamentária do valor a ser repassado;

8. Nota de empenho devidamente assinada pela autoridade competente, de acordo com o § 14 do art. 22 da
Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424 de 2016.

CLÁUSULA DÉCE^ NONA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os participes comprometem-se a submetereventuaiscontrovérsias, decorrentes do presente ajuste, à tentativa de
conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-
Geral da União, nos termos do art. 37 daLein" 13.140, de 2015, do aH 11 da Medida Provisória n® 2.180-35, de
24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso ni, do Anexo I ao Decreto n® 7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso 1 do art. 109 da Constituição Federal.

£, por assimesfârem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao totale irrenunciável cumprimento dos
termos do presente instrum^to, o qual lido e achado conforme, foi assinado eletronicamentepelos partícipes e
testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

JOSEUO AZEVEDO DE SOUSA CARLOS RENATO MACHADO PAIM

Secretário de Gestão e Ensino em Segurança Pública Secretário Nacional de Segurança Pública

CONCEDENTE CONCEDENTE

CLÁUDIO JOSE DE GOES

Prefeito Municipal

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

Nome: Diego Felipe de Sousa Maria Nome: Ivan Fonseca Filho

Identidade: 4243571 - SSP/GO Identidade: 6.124.195-7

CPF: 989.185.751-49 CPF: 020.580.719-48

http8://s6i.mj.gov.br/39l/controlador.php?acao=documentoJmprimlr_web&acao_orÍ90ni=arvor9_vi5uallzarS(d_documento=153819O6&infra sistema... 19/2
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Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO JOSE DE GOES, Usuário Externo, em nlll/lQlQ, às
15:17, conforme o § la do art. 69e art. 10 do Decreto n® 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RENATO MACHADO PAIM, Secretárío(a) Nacional de
Segurança Pública,em 01/12/2020, às 15:56, conforme o § la do art. 69 e art. 10 do Decreto n9
8.539/2015.

1 aaloBlm
1 «teteÁite

Documento assinadoeletronicamente porJoselio Azevedo de Sousa,Secretárío(a) de Gestão e Ensino em
Segurança Púbiira, em 01/12/2020, às 18:22, conforme o § le do art. 69 e art. 10 do Decreto n®
8.539/2015.

i elst^ien

Documento assinado eletronicamente por IVAN FONSECA FILHO, Testemunha, em 01/12/2020, às 19:14,
conforme o § 12 do art. 69.e art. 10 do Decreto n98.539/2015.

auêiBtura
«fstrMcs

Documento assinado eletronicamente por Diego Felipe de Sousa Maria, Testemunha, em 01/12/202^ .s
19:47, conforme o § 19do art. 68e art. 10 do Decreto n98.539/2015.

[i] A autenticidade do documento pode ser conferida no site httD://sei.autentica.mi.gov.br informando o
código verificador 13320477 e o código CRC EZ7C64B1
Otrâmite deste documento podeser acompanhado pelosite http://www.iustica.gov.br/acesso-a-

I sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Referência: Processo ns 08020.002324/2020-16 SEI ns 13320477

https://sei.mj.gov.br/sai/controfador,php?acao=documento_imprimir_w0b8iacao_origem=arvore_visuallzar&id_documenK)=153819O68iinfra sistema... 20/2i
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PARECER 046/2021

Parecer ao Projeto de Lei n° 27 de 08 de
fevereiro de 2021, que autoriza o Poder
Executivo a abrir, no orçamento vigente,
crédito adicional especial no valor de R$
151.866,67 (cento e cinqüenta e um mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos).

A Administração Municipal da Estância Turística

de São Roque, com o presente Projeto de Lei n° 27 de 08 de fevereiro de 2021, visa

abrir crédito adicional especial no valor de R$ 151.866,67 (cento e cinqüenta e um

mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Justifica o Poder Executivo que, ao final do ano de

2020, fora firmado com a União, através do Ministério da Justiça e Segurança

Pública o convênio 904893/2020.

Referido convênio tem por objeto fortalecer a

Guarda Municipal do município de São Roque por meio de aquisição de viatura.

E o relatório.



^<x/mami da ^âtanova (^tmtáívca de Ó^o- ^lo^ae
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80- CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11) 4784-8444 | Fax: (11)4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.g©v;b7>>,

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" r

A iniciativa legislativa de projetos de lei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez

que tal operação implica alteração da peça orçamentária referente ao exercício

financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de

Orçamento, Finanças e Contabilidade, que emitirá parecer, apreciado, após, pelo

Plenário na forma regimental (art. 326, §1°, LOM).

É certo que a abertura dos créditos suplementares e
especiais depende daexistência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, daLF 4.320/64).

Quanto a abertura de crédito adicional especial e

suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março

de 1964,que estatui normas gerais de direito fmanceiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da Lei Federal:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a reforço de
dotação orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as
quais não haja dotação orçamentária específica;"
(grifamos).

O dispositivo legal colacionado confere o

necessário suporte paraa realização de abertura de créditos adicionais suplementares

e especiais para suprir gastos desprovidos da correspondente dotação orçamentária

ou reforçar dotação orçamentária já existente, respectivamente.
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Todavia, importante colacionar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis' que comentam

sobre os créditos adicionais especiais:

"O crédito especial cria novo programa para
atender a objetivo não previsto no orçamento.
Destarte, à medida que melhora o processo de
planejamento e que seus resultados são expressos
em programas no orçamento, tendem a

desaparecer os créditos especiais. "

O comentário acima alerta para a necessidade de

desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado número de

operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo

dispositivo legal também aplicável ao caso em tela, vejamos:

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. " (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos (art. 43, § 1°, da LF 4.320/64):

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos

A LEI 4.320 COMENTADA", 25ã ed., IBAM,1993, p. 90/91



da de (§m> ^tca^ae
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone (11)4784-8444 ] Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp,gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.

Sao Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza" \

disponíveis para ocorrer a despesa e sera^^-
precedida de exposição justificativa. (Veto
rejeitado no D.O. 05/05/1964)
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste
artigo, desde que não comprometidos: (Veto
rejeitado no D.O. 05/05/1964)
1-0 superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercido anterior
II - osprovenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O.
05/05/1964)
IV- o produto de operações de credito autorizadas,
em forma que juridicamente possibilite ao poder
executivo realiza-las. (Veto rejeitado no D.O.
05/05/1964).

Neste sentido, o Projeto atende as exigências legais,

informando a nova dotação que está sendo criada, bem como indicando quais

recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação: excesso de arrecadação

e anulação parcial de dotação.

Assim, aduzimos que o projeto em exame está em

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos nobres edis

analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as cautelas de

praxe.

Diante do exposto, o projeto em apreço encontra-se

apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de "Constituição, Justiça e

Redação" e "Orçamento, Finanças e Contabilidade", cujo mérito, quanto a

conveniência e oportunidade é de exclusiva competência dos Edis.
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Como o projeto trata de Leis Orçamentárias/

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussões e votações e votação nominal.

É o parecer.

São Roque, 11 de fevereiro de 2021

INIA COCCHIWINTÉR

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 37 - 11/02/2021

Projeto de Lei N® 27/2021-E, 11/02/2021, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito
adicionai especial no valor de RS 151.866.67 fcento e cinqüenta e um mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos^,".

O aludido Projeto de Lei foi ot^eto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta ([^asa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Comissões, 11 de fevereiro de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPQR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAUO NUNES

PRESIDENTE CPOR

WILLIAM DA SILVA

ALBUQUERQUE
VICE-PRESIDENTE CPOR
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO.
FINANÇAS ECONTABILIDADE |

PARECER N° 12 - 11/02/2021
So

Projeto de Lei N® 27/2021-E, 11/02/2021, de autoria do Poder Executivo. iá
O O

RELATOR: Vereador Guilherme Araújo Nunes. ~

O presente Projeto de Lei ''Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de RS 151.866.67 fcento e cínouenta e um mil,

oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos^.". ^
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o aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por Sã
<,
to .

M I
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição
Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, q|
encaminhadoa esl3 Comissão para ser analisado consoante as regras previstes no inciso
III do artigo 78 do Regimento Intemo deste Casa de Leis.
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Na análise do projeto em questão, verificamos que o
mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais 11
de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros. IB

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de -§1
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente |.i

a «

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário deste Casa de Leis. sS
C 3

Eo parecer, sob os aspectos que compete a este comissão |.|
analisar. lê-

Sala das Comissões, Ude fevereiro de 2021. 11
s a-g (O
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9 O
GUILHERME ARAÚJO NUNES

Relator COPOFC | .|
C
g

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e «
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

NEWTON DIAS BASTOS CLOVIS ANTONIO OCUMA

PRESIDENTE COPOFC VICE-PRESIDENTE COPOFC

CD
0.
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7» E 8» SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, DO l*» PERÍODO, DA^
18» LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÂO ROQUE. A SEREM REALIZADAS EM 15 DE FEVEREIRO DE 2021. o

3
z

EDITAL N° 7/2021-L ||
s|f''A

UJ

do Município, convoco Vossas Excelências para a 7» e 8° Sessões i|>
Extraordinárias, que serão realizadas em 15/02/2021, após o término da 3» i|
Sessão Ordinária, no Plenário Dr. Júlio Arantes de Freitas, sito à Rua São Paulo ||
n» 355, Jardim Renê, para recebimento e deliberação da seguinte Ordem do ||
Dia: iõ

1. Única Discussão e votação nominal do Projeto deLei n» 024-E, de 03/02/2021, ||
de autoria do Poder Executivo, que 'Autoriza o Município de São Roque ||
proceder à anecadação de bens imóveis urbanos abandonados, e dá outras
providências.";

0 S

01
H o

li2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 025-E, de o|
04/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Institui o Programa 'São ig
Roque Voluntária', e disciplina sua prestação nas condições que especifica."; ||

.SE
' ^ s3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 026-E, de |i

04/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Revoga a Lei Municipal N° §|
3.920, de 10 de dezembro de 2012, que 'Autoriza a concessão de direito real '
de uso de bem público à Associação Cultural Esportiva de Projeção Prol Atleta
e dá outras providências."; iâ

1,^
4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 029-E, de f|

09/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a -Sf
desconcentração administrativa do Poder Executivo Municipal da Estância ||
Turística de São Roque e dá outras providências."; « §

Ití
o r

5. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 030-E, de |f
10/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'institui a Escola de Formação, ^2
Aperfeiçoamento e Especialização da Guarda Civil Municipal de São Roque."; ||

6. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n» 017-E,
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais).";

7. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 018-E,
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

1

s
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8. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei fi® 020-E,
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de o
crédito adicional suplementar no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais).1

9. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei /i® 022-E,
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de §Í
crédito adicional especial no valor de R$ 213,30 (duzentos e treze reais e trinta
centavos).";

10. Primeira e Segunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 023-E, i|
de 03/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de | g
crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais)."; |l

11. Prímeira eSegunda Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 027-E, ||
de 08/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de R$ 151.866,67 (cento e cinqüenta e um ||
mii, oitocentos esessenta eseis reais esessenta esete centavos)."; e ||

IP12. Primeira e Segunda Discussão e votação nominai do Projeto de Lei n" 028-E, è|
de 08/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de o|
crédito adicional especial no valor de R$ 278.151,03 (duzentos e setenta e oito 3i
mil, cento e cinqüenta e um reais e três centavos).". i i

^cd

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 15 de fevereiro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente f|

*8Regisü-ado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada. « g
cã
«c
E O)
3*C

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO ||
Coordenador Legislativo 8
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Absoluta - Presidente NÃO vota)

Projeto de Lei n® 027/2021-E, de 08/02/2021, de autoria do Poder Executivo, que"Dispõe sobre
a abertura de crédito adicional especiai no valor de R$ 151.866,67 (cento e cinqüenta e um mti,
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)".

Votação do
projeto

PRIMEIRA

DISCUSSÃO

Votação do
projeto

SEGUNDA

DISCUSSÃO

01 Antônio José Alves Miranda (Toninho Barba) SIM SIM

02 Cláudia Rita Duarte Pedroso (Dra. Cláudia Pedroso) SIM SIM

03 Clóvís Antônio Ocuma (Clóvis da Farmácia) SIM SIM

04 Diego Gouveia da Costa SIM SIM

05 Guiiherme Araújo Nunes SIM SIM

06 Israel Francisco de Oliveira (Toco) SIM SIM

07 José Alexandre Píerroni Dias (Alexandre Veterinário) AUSENTE AUSENTE

08 Júlio Antonío Mariano (Presidente) — X X

09 Marcos Roberto Martins Arruda (Marquinho Arruda) AUSENTE AUSENTE

10 Newton Dias Bastos (Niltinho Bastos) SIM SIM

11 Paulo Rogério Noggerini Júnior (PauioJuventude) SIM SIM

12 Rafaei Tanzi de Araújo SIM SIM

13 Rogério Jean da Siiva (Cano Jean) SIM SIM

14 TTiiago Vieira Nunes SIM SIM

15 Wiiiiam da Siiva Albuquerque SIM SIM

Favoráveis
12 12

Contrários 0 0
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PROJETO DE LEI N® 027-E, DE 08/02/2021 ^
AUTÓGRAFO N» 5.213 de 15/02/2021
LEI no

(De autoria do Poder Executivo)

.W-tTAMEMTO JURÍDICO
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 151.866,67 (cento e
cinqüenta e um mil, oitocentos e sessenta e
seis reais e sessenta e sete centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Aft. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
no Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de
R$ 151.866,67 (cento e cinqüenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais
e sessenta e sete centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes
dotações:

01.01.04.06.182.0007.1333.4.4.90.52.00 R$ 100.000,00
Fonte: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Equipamento e Material Permanente
Aquisição de Viatura para a Guarda Municipal - Convênio 904893/2020

01.01.04.06.182.0007.1333.4.4.90.52.00 R$ 51.866,67
Fonte: 01 - Tesouro

Equipamento e Material Permanente
Aquisição de Viatura para a Guarda Municipal - Convênio 904893/2020

TOTAL: R$ 151.866,67

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o arí. 1°
será coberto com recursos resultantes de;

I - excesso de arrecadação no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), devido a Convênio Federal n.® 904893/2020,
firmado com o Ministério da Justiça e Segurança Pública com o objeto de
Fortalecer a Guarda Municipal do Município de São Roque/SP, por melo da
aquisição de viatura;

II - anulação parcial da seguinte dotação, sendo
ela Emenda impositiva com o mesmo objetivo do Convênio firmado:
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(17) 01.01.04.06.182.0007.1324.4.4.90.52.00 R$ 51.866,67
Fonte: 01 - Tesouro

Equipamento e Material Permanente

Emenda LOA 15/2021 - Aquisição de Veículo

TOTAL: R$ 151.868,67

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690

de 19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020.
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Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua |
publicação. g«

si
Aprovado na 8^S^sao Extraordinária, de 15de fevereiro de 2021. si
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JÚLIO ANTONIO MARIANO ||

Presidente z |
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THIAGO VIEIRA NUNES DIEGO GOUVEIA DA COSTA d |

10 vice-Presidente 2° Vice-Presidente
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ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA WILUAM DA SILVA ALBUQUERQUE ||
1° Secretário 2° Secretário f |
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PREFEITURA DA ESTA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO D E SÃO PAU L~~Õ"

- São Roque - Terra do Vinho. Bonita por Natureza —

LEI 5.199
De 17 de fevereiro de 2021

PROJETO DE LEI N" 027/2021 - E
De 08 de fevereiro de 2021

AUTÓGRAFO N° 5.213 de 15/02/2021
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai especial no
valor de R$ 151.866,67 (cento e cinqüenta e um mii,
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Ficao Poder Executivo autorizadoa abrirno Orçamento
Programa do Município, crédito adicionai especial no valor de R$ 151.866,67 (cento e
cinqüenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) e a criar
no orçamento vigente as seguintes dotações:

01.01.04.06.182.0007.1333.4,4.90.52.00 R$ 100.000,00
Fonte: 05-Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Equipamento e Material Permanente
Aquisição de Viatura para a Guarda Municipal - Convênio 904893/2020

01.01.04.06.182.0007.1333.4.4.90.52.00 R$ 51.866,67
Fonte: 01 - Tesouro

Equipamento e Materiai Permanente
Aquisição de Viatura para a Guarda Municipal - Convênio 904893/2020

TOTAL: R$ 151.866,67

Art. 2" O valor do crédito a que se refere o art. 1" será coberto
com recursos resultantes de:

I- excesso de arrecadação no valorde R$ 100.000,00 (cem mil
reais), devido a Convênio Federal n.° 904893/2020, firmado com o Ministério da Justiça e
Segurança Pública com o objeto de Fortalecer a Guarda Municipal do Município de São
Roque/SP, por meio da aquisição de viatura;



Lei 5.199/2021

PREFEITURA DA ESTANC

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza —

II - anulação parcial da seguinte dotação, sendo ela Emenda
Imposltiva com o mesmo objetivo do Convênio firmado;

(17) 01.01.04.06.182.0007.1324.4.4,90.52.00 R$ 51.866,67
Fonte: 01 - Tesouro

Equipamento e Material Permanente

Emenda LOA 15/2021 - Aquisição de Veiculo

TOTAL: R$ 151.866,67

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de

19/07/2017, Lei 5.138 de 26/08/2020, Lei 5.164 de 10/12/2020.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 17/02/2021

MARCOS AUGUSTO ISSA H€NRIQl| lARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 17 de fevereiro de 2021, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 8^ Sessão Extraordinária de 15/02/2021
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